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Ementa
Embargos de Declaração em Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ausência de

omissão, contradição ou obscuridade. Modulação. Possibilidade de veiculação por meio de
aclaratórios. Razões de segurança jurídica e excepcional interesse social. Atribuição de eficácia
ex nunc à declaração de inconstitucionalidade a contar da publicação da ata de julgamento
meritório. Ressalva das ações ajuizadas até o início do julgamento de mérito.

1. Não se prestam os embargos de declaração, em qualquer hipótese, não
obstante a vocação democrática que ostentam e presente sua finalidade precípua de
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, para ampliar o objeto inicial do litígio, alterar o
escopo da decisão embargada ou inovar na demanda submetida à apreciação do colegiado.
Precedentes.

2. Não configuradas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 1.022 do CPC,
evidenciado tão somente o inconformismo da parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

3. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal orienta-se no sentido de
admitir a utilização dos aclaratórios com vistas à modulação de efeitos de decisum
proferido em sede de controle normativo abstrato.

4. Verificadas razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social,
a teor do art. 27 da Lei 9.868/1999, cumpre ao Supremo Tribunal Federal harmonizar o
princípio da nulidade da norma inconstitucional com a exigência de preservação de outros
valores constitucionais, como a segurança jurídica, a confiança legítima e a boa-fé objetiva,
a que a atribuição de eficácia retroativa ou plena à decisão traria danos irreversíveis.

5. As disposições legais e regulamentares declaradas inconstitucionais ao julgamento
do presente feito, não obstante viciadas na sua origem, ampararam a concretização de inúmeros
atos jurídicos que levaram à consolidação de créditos tributários, praticados ao abrigo da ordem
jurídica por longo período, a impor a aplicação do art. 27 da Lei 9.868/1999.

6. Embargos de declaração acolhidos, em parte, para modular os efeitos da
declaração de inconstitucionalidade, assentando que o decisum de mérito proferido nesta
ação direta somente produz efeitos, ressalvadas as ações ajuizadas até 02.9.2022, a partir
da publicação da ata de julgamento meritório (28.9.2022).

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.027 (7)
ORIGEM : 7027 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P A R A Í BA
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
E M BT E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DO SISTEMA FINANCEIRO-CONSIF
A DV . ( A / S ) : TERESA CELINA DE ARRUDA ALVIM (45472/DF, 15732/A/MT, 43636/PE,

22129/PR, 198317/RJ, 9216/RO, 66871A/RS, 23727/SC, 67721/SP)
A DV . ( A / S ) : MARIA LUCIA LINS CONCEICAO DE MEDEIROS (54917/BA, 40848/DF,

21595-A/MS, 15685/A/MT, 01034/PE, 15348/PR, 181785/RJ, 673-A/RN,
65218A/RS, 23519/SC, 285118/SP)

E M B D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-CHEFE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
A DV . ( A / S ) : MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO (15662/PB)
E M B D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA
AM. CURIAE. : BANCO CENTRAL DO BRASIL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 3.3.2023 a 10.3.2023.

Embargos de declaração em ação direta de inconstitucionalidade. 2. Acórdão
reconheceu a constitucionalidade da Lei n. 12.027, de 26 de agosto de 2021, do Estado da
Paraíba, que dispõe sobre a obrigatoriedade da assinatura física das pessoas idosas em
contratos de operação de crédito firmados por meio eletrônico ou telefônico. 3.
Inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material. 4. Competência
suplementar dos Estados para dispor sobre proteção do consumidor. Precedentes. 5.
Razoabilidade, adequação e proporcionalidade da norma impugnada para a proteção do
idoso. 6. Embargos de declaração rejeitados.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 902 (8)
ORIGEM : 902 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. DIAS TOFFOLI
R EQ T E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
I N T D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente a arguição de
descumprimento de preceito fundamental, nos termos do voto do Relator. Plenário,
Sessão Virtual de 18.11.2022 a 25.11.2022.

EMENTA
Ação de descumprimento de preceito fundamental. Atos de constrição do

patrimônio de empresa estatal prestadora de serviço público. Requisito da subsidiariedade
atendido. Cabimento da ADPF. Pretensão de extensão do regime de execução de débitos
judiciais por precatórios à Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística
(CENTRAL). Empresa pública estadual prestadora de serviço não exclusivamente público, em
regime concorrencial e com intuito de lucro. Ausência das condições definidas pela
jurisprudência da Corte para se estender à companhia a prerrogativa de fazenda pública. Não
incidência do regime constitucional de precatórios no caso. Improcedência do pedido.

1. Conforme reconhecido pelo Plenário da Corte, é cabível o manejo da arguição
de descumprimento de preceito fundamental para questionar um conjunto de decisões
judiciais ou interpretações judiciais tidas como violadoras de preceitos fundamentais quando
inexistente outro instrumento processual eficaz para sanar a impugnada lesão de forma
ampla, geral e imediata, resultando satisfeito, nessa hipótese, o requisito da subsidiariedade.
Precedentes.

2. In casu, revela-se atendido o princípio da subsidiariedade, porquanto se
pretende, mediante o ajuizamento da presente ação, que seja conferido à empresa
estatal, de forma geral e imediata, o tratamento dispensado à Fazenda Pública, nos
termos do art. 100 da Constituição Federal, a fim de fazer cessar uma série de atos de
constrição patrimonial decorrentes de decisões oriundas da Justiça do Trabalho, bem
como o regime especial de execução forçada (REEF) instaurado contra a empresa pública.
Precedentes. Preliminar de descabimento da ADPF rejeitada. Não conhecimento da
ação.

3. A contrario sensu do que foi decidido no RE nº 599.628/DF (Tema nº 253
da Repercussão Geral), e a partir de sucessivos julgados, segundo a firme jurisprudência
do STF, é aplicável o regime de precatórios às sociedades de economia mista ou às
empresas públicas que prestam serviço público essencial em regime não concorrencial e
sem intuito primário de lucro. Precedentes.

4. A análise da natureza jurídica da Companhia Estadual de Engenharia de
Transportes e Logística (CENTRAL) e das atividades que constituem seu objeto social
demonstra a ausência de conformidade com os parâmetros definidos pela jurisprudência
da Corte para a aplicação do regime de precatórios previsto no art. 100 da CF.

5. Muito embora a CENTRAL seja empresa pública prestadora de serviço
público essencial, sua atuação na ordem econômica não se restringe, exclusivamente, à
prestação desse serviço público, visto que a companhia exerce também atividades
econômicas outras, as quais não são consideradas típicas de ente estatal.

6. Ademais, a prestação do serviço de transporte de passageiros sobre trilhos ou
guiados na região metropolitana do Rio de Janeiro não se dá em caráter de exclusividade pela
referida empresa estatal, a qual atua em regime concorrencial com o setor privado. Eventual
atribuição à referida empresa estatal das prerrogativas de fazenda pública teria o condão de
desequilibrar a relação entre os players do mercado concorrencial, na linha do entendimento
firmado no Tema nº 253 da RG, razão pela qual não procede o pedido de aplicação do regime
de precatórios à empresa CENTRAL.

7. Ação de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente,
com pedido de liminar prejudicado.

Secretaria Judiciária
ADAUTO CIDREIRA NETO

Secretário

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 11.487, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Institui o Grupo de Trabalho sobre a Avaliação
Biopsicossocial Unificada da Deficiência no âmbito do
Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho sobre a Avaliação Biopsicossocial
Unificada da Deficiência no âmbito do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho compete:
I - subsidiar a elaboração de proposta da Avaliação Biopsicossocial Unificada da

Deficiência e seu instrumento correlato, conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 13.146,
de 6 de julho de 2015;

II - propor os processos de implantação e de implementação da Avaliação
Biopsicossocial Unificada da Deficiência perante a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios;

III - avaliar e finalizar o Índice de Funcionalidade Brasileiro Modificado - IFBrM,
consideradas as especificidades do ato normativo da Avaliação Biopsicossocial Unificada da
Deficiência; e

IV - planejar os processos de formação e de qualificação das equipes para
aplicação da Avaliação Biopsicossocial Unificada da Deficiência.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por representantes dos seguintes órgãos:
I - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, que o coordenará;
II - Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;
IV - Ministério da Fazenda;
V - Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
VI - Ministério do Planejamento e Orçamento;
VII - Ministério da Previdência Social;
VIII - Ministério da Saúde; e
IX - Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
§ 1º Cada membro do Grupo de Trabalho terá um suplente, que o substituirá

em suas ausências e impedimentos.
§ 2º Os membros do Grupo de Trabalho e os respectivos suplentes serão

indicados pelos titulares dos órgãos que representam, no prazo de quinze dias, contado da
data da publicação deste Decreto, e designados em ato do Ministro de Estado dos Direitos
Humanos e da Cidadania.

§ 3º Os representantes serão indicados, preferencialmente, a partir de critérios
de qualificação técnica e experiência no campo das políticas públicas para pessoas com
deficiência.

§ 4º A Secretaria-Executiva do Grupo de Trabalho será exercida pela Secretaria
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania.

Art. 4º O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá convidar representantes de
outros órgãos públicos, de entidades privadas, especialistas, pesquisadores e técnicos, para
participar de suas reuniões, sem direito a voto, quando constar na pauta de deliberações
tema relacionado às suas áreas de atuação.

Parágrafo único. Poderão ser convidados, nas mesmas condições previstas no
caput, representantes:

I - do Conselho Nacional de Saúde;
II - do Conselho Nacional de Assistência Social;
III - do Conselho Nacional dos Direitos Humanos;
IV - da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência da Câmara

dos Deputados; e
V - da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa do Senado Federal.
Art. 5º O Grupo de Trabalho se reunirá em caráter ordinário quinzenalmente e,

em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador.
§ 1º O horário de início e de término das reuniões, a pauta de deliberações e

o período destinado às votações, de no máximo, duas horas, serão especificados no ato de
convocação das reuniões.

§ 2º A ampliação do período de duração das reuniões ordinárias e a convocação
de reunião extraordinária deverão ter a concordância prévia dos membros do Grupo de
Trabalho.

§ 3º O quórum de reunião é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é
de maioria simples.

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do Grupo
de Trabalho terá o voto de qualidade.

§ 5º Os membros do Grupo de Trabalho que se encontrarem no Distrito Federal
se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do disposto no Decreto
nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se encontrarem em outros entes
federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 6º O Coordenador do Grupo de Trabalho poderá instituir grupos técnicos
especializados com o objetivo de:

I - realizar levantamentos de informações; e
II - elaborar estudos técnicos para subsidiar as discussões do Grupo de Trabalho.
Art. 7º O Grupo de Trabalho terá duração de trezentos e sessenta dias, contada

da data de designação de seus representantes, e poderá ser prorrogado uma vez por igual
período, em ato do Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Parágrafo único. O relatório final das atividades do Grupo de Trabalho será
encaminhado ao Ministro de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania, no prazo de até
trinta dias, contado da data de conclusão dos trabalhos.

Art. 8º A participação no Grupo de Trabalho e nos grupos técnicos especializados
será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida

DECRETO Nº 11.488, DE 10 DE ABRIL DE 2023

Altera o Decreto nº 9.933, de 23 de julho de 2019,
que dispõe sobre o Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº
11.508, de 20 de julho de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.933, de 23 de julho de 2019, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º O Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação é órgão
deliberativo da estrutura do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e
Serviços destinado a:
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 3º ..............................................................................................................
I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços, que

o presidirá;


